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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SOLIDARIEDADE, 
EMPREGO E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 108/2014
de 22 de maio

A Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, que aprova o 
Orçamento do Estado para 2014, suspende o regime de atuali-
zação das pensões e de outras prestações pagas pelo sistema de 
segurança social, bem como das pensões do regime de proteção 
social convergente, com determinadas exceções, nomeada-
mente as pensões por incapacidade permanente para o trabalho 
e as pensões por morte decorrentes de doença profissional, 
as quais são atualizadas nos termos legalmente previstos.

Ora, o artigo 124.º da Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro, 
que regulamenta o regime de reparação de acidentes de traba-
lho e de doenças profissionais, no que respeita à atualização 
das pensões de doença profissional, não estabelece regras 
próprias de atualização, determinando apenas que o valor das 
pensões é periodicamente atualizado nos termos fixados no 
diploma de atualização das demais pensões do regime geral.

Assim, tendo o valor mínimo das pensões de invalidez 
e velhice do regime geral de segurança social sido atua-
lizado em 1 %, em 2014, pela Portaria n.º 378 -B/2013, 
de 31 de dezembro, procede -se, pela presente portaria, 
igualmente, à atualização das pensões por incapacidade 
permanente para o trabalho e por morte resultantes de 
doença profissional em 1 %.

Assim:
Nos termos do n.º 3 do artigo 114.º da Lei n.º 83 -C/2013, 

de 31 de dezembro, e do artigo 124.º da Lei n.º 98/2009, 
de 4 de setembro, manda o Governo, pelos Ministros de 
Estado e das Finanças e da Solidariedade, Emprego e Se-
gurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º

Âmbito

A presente portaria procede à atualização anual das 
pensões por incapacidade permanente para o trabalho e 
das pensões por morte resultantes de doença profissional.

Artigo 2.º

Atualização das pensões de doença profissional

As pensões por incapacidade permanente para o trabalho 
e as pensões por morte resultantes de doença profissional 
são atualizadas para o valor resultante da aplicação da 
percentagem de aumento de 1 %.

Artigo 3.º

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir de 1 de ja-
neiro de 2014.

Artigo 4.º

Norma revogatória

É revogado o Capítulo VI da Portaria n.º 1458/2009, 
de 31 de dezembro.

Em 12 de maio de 2014.
A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Ca-

sanova Morgado Dias de Albuquerque. — O Ministro da 
Solidariedade, Emprego e Segurança Social, Luís Pedro 
Russo da Mota Soares. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Portaria n.º 109/2014
de 22 de maio

O Decreto-Lei n.º 81/2008, de 16 de maio, alterado pelos 
Decretos-Lei n.º 128/2009, de 28 de maio e n.º 37/2010, de 
20 de abril, estabelece o enquadramento nacional dos apoios 
comunitários a conceder ao sector da pesca no âmbito do 
Programa Operacional Pesca 2007-2013 (PROMAR) no 
quadro do Fundo Europeu das Pescas.

O referido Decreto-Lei n.º 81/2008, de 16 de maio, 
prevê, no n.º 1 do respetivo artigo 3.º, os eixos prioritários 
e medidas através dos quais se desenvolve o PROMAR, 
estabelecendo, na alínea a) do n.º 2 desse mesmo pre-
ceito, que tais medidas são objeto de regulamentação, 
«Para o continente, através de portaria do membro do 
Governo responsável pelo setor das pescas, exceto quanto 
à subalínea ii) da alínea b), no que respeita às medidas 
aquiambientais, e à subalínea ii) da alínea c), casos em 
que a portaria é conjunta com o membro do Governo 
responsável pela área do ambiente».

Os diversos regulamentos dos regimes de apoio 
aprovados no âmbito do PROMAR nos termos do n.º 2 
do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 81/2008, preveem 
que o encerramento das candidaturas ocorre em 31 de 
dezembro de 2013, se outra data não for fixada pelo 
Gestor.

Em face dessa disposição dos regulamentos, o período 
de apresentação de candidaturas aos vários regimes de 
apoio no âmbito do PROMAR encontra-se presentemente 
encerrado.

Verificou-se, no entanto, após aquele encerramento, a 
existência de disponibilidades financeiras que poderão 
eventualmente permitir ainda apreciar favoravelmente 
novas candidaturas.

Essa circunstância, aliada à possibilidade de trans-
ferência de dotações entre Eixos ou Medidas e à expe-
tável libertação de verbas decorrente de uma execução 
dos projetos aquém dos montantes aprovados justifica a 
reabertura, sob condição, do período de apresentação de 
candidaturas.

Em ordem a possibilitar a reabertura, nos referidos 
moldes, do período de apresentação de candidaturas 
ao PROMAR no continente, mostra-se, pois, necessá-
rio proceder a uma alteração transversal aos regula-
mentos dos regimes de apoio aprovados pelas Portarias 
n.º 424 -B/2008, de 13 de junho (Investimentos Produ-
tivos na Aquicultura), n.º 424-C/2008, de 13 de junho 
(Investimentos nos Domínios da Transformação dos 
Produtos da Pesca e da Aquicultura), n.º 424-E/2008, 
de 13 de junho (Atribuição de Compensações Sócio-
-Económicas não Renováveis para Efeitos de Gestão 
da Frota de Pesca), n.º 424-F/2008, de 13 de junho (In-
vestimentos a Bordo e Seletividade), n.º 719-A/2008, de 
31 de julho (Investimentos em Portos de Pesca, Locais 
de Desembarque e de Abrigo), n.º 719-B/2008, de 31 
de julho (Investimentos nos Domínios do Desenvol-
vimento de Novos Mercados e Campanhas Promocio-
nais), n.º 719-C/2008, de 31 de julho de 2008 (Ações 
Coletivas), n.º 723-A/2008, de 1 de agosto (Projetos 
Piloto e Transformação de Embarcações de Pesca), 
n.º 828-A/2008, de 8 de agosto (Desenvolvimento Sus-
tentável das Zonas de Pesca), n.º 1143/2008, de 10 de 
outubro (Cessação Temporária das Atividades de Pesca 
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por Motivos de Saúde Pública), n.º 227/2009, de 27 de 
fevereiro (Proteção e Desenvolvimento da Fauna e da 
Flora Aquática), n.º 823/2010, de 30 de agosto (Pequena 
Pesca Costeira) e n.º 219/2012, de 19 de julho de 2012 
(Ações Coletivas Relativas à Melhoria das Condições de 
Segurança a Bordo das Embarcações de Pesca).

Assim, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 2 do 
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 81/2008, de 16 de maio, 
alterado pelos Decretos-Lei n.º 128/2009, de 28 de maio, 
e n.º 37/2010, de 20 de abril, e no uso das competên-
cias delegadas pela Ministra da Agricultura e do Mar, 
através do Despacho n.º 3209/2014, de 18 de fevereiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Mar, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria altera os regulamentos de execu-
ção de várias medidas do PROMAR, de forma a possibi-
litar ao Gestor do PROMAR, aquando da determinação 
de um novo período de apresentação de candidaturas, 
a determinação da tipologia e prazos de execução dos 
projetos suscetíveis de apoio, a dotação disponível para 
novas candidaturas e as regras de seleção das candida-
turas.

Artigo 2.º
Alteração ao Regulamento do Regime de Apoio aos Investimentos

Produtivos na Aquicultura

O artigo 12.º do Regulamento do Regime de Apoio aos 
Investimentos Produtivos na Aquicultura, no âmbito da 
Medida Investimentos Produtivos na Aquicultura, pre-
vista no eixo prioritário n.º 1 do Programa Operacional 
Pesca 2007-2013 (PROMAR), aprovado pela Portaria 
n.º 424-B/2008, de 13 de junho, posteriormente alte-
rado pelas Portarias n.º 106/2010, de 19 de fevereiro, 
n.º 1175/2010, de 16 de novembro, n.º 178/2012, de 31 
de maio, e n.º 309/2013, de 21 de outubro, é alterado 
nos seguintes termos:

«Artigo 12.º
[…]

1 — […]
2 — […]
3 — [...]
4 — Ao estabelecer novo período de apresentação de 

candidaturas ao abrigo do disposto no número anterior, 
o Gestor pode igualmente determinar:

a) A tipologia de projetos suscetíveis de apoio, no 
contexto dessa reabertura do período de apresentação 
de candidaturas;

b) A dotação disponível para novas aprovações, da 
qual dependerá a análise das candidaturas em carteira, 
face à dimensão dos investimentos nelas previstos;

c) As regras de seleção das candidaturas, sem pre-
juízo dos critérios de seleção estabelecidos segundo o 
disposto no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 81/2008, de 
16 de maio;

d) Os prazos de execução dos projetos, tendo 
em conta o período de elegibilidade temporal das 
despesas previsto no artigo 55.º, n.º 1, do Regula-
mento n.º 1198/2006, do Conselho, de 27 de julho 
de 2006.»

Artigo 3.º
Alteração ao Regulamento do Regime de Apoio aos Investimentos

nos Domínios da Transformação
e da Comercialização dos Produtos da Pesca e da Aquicultura

O artigo 11.º do Regulamento do Regime de Apoio 
aos Investimentos nos Domínios da Transformação e da 
Comercialização dos Produtos da Pesca e da Aquicul-
tura, no âmbito da Medida Transformação e Comerciali-
zação, do eixo prioritário n.º 1 do Programa Operacional 
Pesca 2007-2013 (PROMAR) aprovado pela Portaria 
nº 424-C/2008, de 13 de junho, posteriormente alterado pe-
las Portarias n.º 619/2009, de 8 de junho, n.º 106/2010, de 
19 de fevereiro, n.º 227/2010, de 22 de abril, n.º 1174/2010, 
de 16 de novembro, n.º 298/2011, de 18 de novembro, e 
n.º 308/2013, de 21 de outubro, é alterado nos seguintes 
termos:

«Artigo 11.º
[…]

1 — […]
2 — […]
3 — […]
4 — Ao estabelecer novo período de apresentação de 

candidaturas ao abrigo do disposto no número anterior, 
o Gestor pode igualmente determinar:

a) A tipologia de projetos suscetíveis de apoio, no 
contexto dessa reabertura do período de apresentação 
de candidaturas;

b) A dotação disponível para novas aprovações, da 
qual dependerá a análise das candidaturas em carteira, 
face à dimensão dos investimentos nelas previstos;

c) As regras de seleção das candidaturas, sem pre-
juízo dos critérios de seleção estabelecidos segundo o 
disposto no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 81/2008, de 
16 de maio;

d) Os prazos de execução dos projetos, tendo em 
conta o período de elegibilidade temporal das des-
pesas previsto no artigo 55.º, n.º 1, do Regulamento 
n.º 1198/2006, do Conselho, de 27 de julho de 2006.»

Artigo 4.º
Alteração ao Regulamento do Regime de Apoio

para a Atribuição de Compensações Sócio-Económicas
não Renováveis para Efeitos de Gestão da Frota de Pesca

O artigo 6.º do Regulamento do Regime de Apoio para 
a Atribuição de Compensações Sócio-Económicas não 
Renováveis para Efeitos de Gestão da Frota de Pesca, 
no âmbito da Medida Compensações Socioeconómicas, 
prevista no eixo prioritário n.º 1 do Programa Operacional 
Pescas 2007-2013 (PROMAR), aprovado pela Portaria 
n.º 424-E/2008, de 13 de junho, posteriormente alte-
rado pelas Portarias n.º 988/2010, de 28 de setembro, e 
n.º 310/2013, de 21 de outubro, e ainda pela Declaração de 
Retificação n.º 52-A/2013, de 20 de dezembro, é alterado 
nos seguintes termos:

«Artigo 6.º
[…]

1 — […]
2 — […]
3 — […]
4 — […]
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5 — Ao estabelecer novo período de apresentação de 
candidaturas ao abrigo do disposto no número anterior, 
o Gestor pode igualmente determinar:

a) A tipologia de projetos suscetíveis de apoio, no 
contexto dessa reabertura do período de apresentação 
de candidaturas;

b) A dotação disponível para novas aprovações, da 
qual dependerá a análise das candidaturas em carteira, 
face à dimensão dos investimentos nelas previstos;

c) As regras de seleção das candidaturas, sem pre-
juízo dos critérios de seleção estabelecidos segundo o 
disposto no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 81/2008, de 
16 de maio;

d) Os prazos de execução dos projetos, tendo em 
conta o período de elegibilidade temporal das des-
pesas previsto no artigo 55.º, n.º 1, do Regulamento 
n.º 1198/2006, do Conselho, de 27 de julho de 2006.»

Artigo 5.º
Alteração ao Regulamento do Regime de Apoio 

aos Investimentos a Bordo e Seletividade

O artigo 14.º do Regulamento do Regime de Apoio aos 
Investimentos a Bordo e Seletividade, previsto na Me-
dida Investimentos a Bordo e Seletividade, do eixo prio-
ritário n.º 1 do Programa Operacional Pesca 2007-2013 
(PROMAR), aprovado pela Portaria n.º 424-F/2008, de 13 de 
junho, posteriormente alterado pelas Portarias n.º 4/2010, de 
4 de janeiro, n.º 106/2010, de 19 de fevereiro, n.º 225/2010, 
de 21 de abril, e n.º 312/2013, de 21 de outubro, é alterado 
nos seguintes termos:

«Artigo 14.º
[…]

1 — […]
2 — […]
3 — […]
4 — Ao estabelecer novo período de apresentação de 

candidaturas ao abrigo do disposto no número anterior, 
o Gestor pode igualmente determinar:

a) A tipologia de projetos suscetíveis de apoio, no 
contexto dessa reabertura do período de apresentação 
de candidaturas;

b) A dotação disponível para novas aprovações, da 
qual dependerá a análise das candidaturas em carteira, 
face à dimensão dos investimentos nelas previstos;

c) As regras de seleção das candidaturas, sem pre-
juízo dos critérios de seleção estabelecidos segundo o 
disposto no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 81/2008, de 
16 de maio;

d) Os prazos de execução dos projetos, tendo em 
conta o período de elegibilidade temporal das des-
pesas previsto no artigo 55.º, n.º 1, do Regulamento 
n.º 1198/2006, do Conselho, de 27 de julho de 2006.»

Artigo 6.º
Alteração ao Regulamento do Regime de Apoio aos Investimentos

em Portos de Pesca, Locais de Desembarque e de Abrigo

O artigo 9.º do Regulamento do Regime de Apoio aos In-
vestimentos em Portos de Pesca, Locais de Desembarque e 
de Abrigo, previsto na Medida Portos de Pesca, Locais de 
Desembarque e de Abrigo do eixo prioritário n.º 3 do Programa 
Operacional Pesca 2007-2013 (PROMAR), aprovado pela 

Portaria n.º 719-A/2008, de 31 de julho, posteriormente alterado 
pelas Portarias n.º 28/2010, de 12 de janeiro, n.º 106/2010, de 
19 de fevereiro, n.º 316/2013, de 22 de outubro, e n.º 378/2013, 
de 31 de dezembro, é alterado nos seguintes termos:

«Artigo 9.º
[…]

1 — […]
2 — […]
3 — […]
4 — Ao estabelecer novo período de apresentação de 

candidaturas ao abrigo do disposto no número anterior, 
o Gestor pode igualmente determinar:

a) A tipologia de projetos suscetíveis de apoio, no 
contexto dessa reabertura do período de apresentação 
de candidaturas;

b) A dotação disponível para novas aprovações, da 
qual dependerá a análise das candidaturas em carteira, 
face à dimensão dos investimentos nelas previstos;

c) As regras de seleção das candidaturas, sem pre-
juízo dos critérios de seleção estabelecidos segundo o 
disposto no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 81/2008, de 
16 de maio;

d) Os prazos de execução dos projetos, tendo 
em conta o período de elegibilidade temporal das 
despesas previsto no artigo 55.º, n.º 1, do Regula-
mento n.º 1198/2006, do Conselho, de 27 de julho 
de 2006.»

Artigo 7.º
Alteração ao Regulamento do Regime de Apoio

aos Investimentos nos Domínios do Desenvolvimento 
de Novos Mercados e Campanhas Promocionais

O artigo 9.º do Regulamento do Regime de Apoio aos 
Investimentos nos Domínios do Desenvolvimento de No-
vos Mercados e Campanhas Promocionais no âmbito da 
Medida Desenvolvimento de Novos Mercados e Campa-
nhas Promocionais do eixo prioritário n.º 3 do Programa 
Operacional Pesca 2007-2013 (PROMAR) aprovado pela 
Portaria n.º 719-B/2008, de 31 de julho, posteriormente 
alterado pelas Portarias n.º 106/2010, de 19 de fevereiro, 
n.º 226/2012, de 1 de agosto, e n.º 313/2013, de 22 de 
outubro, é alterado nos seguintes termos:

«Artigo 9.º
[…]

1 — […]
2 — […]
3 — […]
4 — Ao estabelecer novo período de apresentação de 

candidaturas ao abrigo do disposto no número anterior, 
o Gestor pode igualmente determinar:

a) A tipologia de projetos suscetíveis de apoio, no 
contexto dessa reabertura do período de apresentação 
de candidaturas;

b) A dotação disponível para novas aprovações, da 
qual dependerá a análise das candidaturas em carteira, 
face à dimensão dos investimentos nelas previstos;

c) As regras de seleção das candidaturas, sem pre-
juízo dos critérios de seleção estabelecidos segundo o 
disposto no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 81/2008, de 
16 de maio;
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d) Os prazos de execução dos projetos, tendo 
em conta o período de elegibilidade temporal das 
despesas previsto no artigo 55.º, n.º 1, do Regula-
mento n.º 1198/2006, do Conselho, de 27 de julho 
de 2006.»

Artigo 8.º
Alteração ao Regulamento do Regime de Apoio às Ações Coletivas

O artigo 9.º do Regulamento do Regime de Apoio às 
Ações Coletivas no âmbito da Medida Ações Coletivas do 
eixo prioritário n.º 3 do Programa Operacional Pesca 2007-
-2013 (PROMAR), aprovado pela Portaria nº 719-C/2008, 
de 31 de julho, posteriormente alterado pelas Portarias 
n.º 43/2009, de 19 de janeiro, n.º 106/2010, de 19 de feve-
reiro, n.º 226/2010, de 21 de abril, n.º 1151/2010, de 4 de 
novembro, n.º 271/2011, de 22 de setembro, e n.º 60/2013, 
de 11 de fevereiro, e n.º 315/2013, de 22 de outubro, é 
alterado nos seguintes termos:

«Artigo 9.º
[…]

1 — […]
2 — […]
3 — […]
4 — Ao estabelecer novo período de apresentação de 

candidaturas ao abrigo do disposto no número anterior, 
o Gestor pode igualmente determinar:

a) A tipologia de projetos suscetíveis de apoio, no 
contexto dessa reabertura do período de apresentação 
de candidaturas;

b) A dotação disponível para novas aprovações, da 
qual dependerá a análise das candidaturas em carteira, 
face à dimensão dos investimentos nelas previstos;

c) As regras de seleção das candidaturas, sem pre-
juízo dos critérios de seleção estabelecidos segundo o 
disposto no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 81/2008, de 
16 de maio;

d) Os prazos de execução dos projetos, tendo em 
conta o período de elegibilidade temporal das des-
pesas previsto no artigo 55.º, n.º 1, do Regulamento 
n.º 1198/2006, do Conselho, de 27 de julho de 2006.»

Artigo 9.º
Alteração ao Regulamento do Regime de Apoio a Projetos-Piloto

e à Transformação de Embarcações de Pesca

O artigo 10.º do Regulamento do Regime de Apoio a 
Projetos-Piloto e à Transformação de Embarcações de 
Pesca, previsto na Medida Projetos-Piloto e Transforma-
ção de Embarcações de Pesca, do eixo prioritário n.º 3 
do Programa Operacional Pesca 2007-2013 (PROMAR) 
aprovado pela Portaria n.º 723-A/2008, de 1 de agosto, 
posteriormente alterado pelas Portarias n.º 106/2010, 
de 19 de fevereiro, n.º 81/2013, de 25 de fevereiro, e 
n.º 314/2013, de 22 de outubro, é alterado nos seguintes 
termos:

«Artigo 10.º
[…]

1 — […]
2 — […]
3 — […]

4 — Ao estabelecer novo período de apresentação de 
candidaturas ao abrigo do disposto no número anterior, 
o Gestor pode igualmente determinar:

a) A tipologia de projetos suscetíveis de apoio, no 
contexto dessa reabertura do período de apresentação 
de candidaturas;

b) A dotação disponível para novas aprovações, da 
qual dependerá a análise das candidaturas em carteira, 
face à dimensão dos investimentos nelas previstos;

c) As regras de seleção das candidaturas, sem pre-
juízo dos critérios de seleção estabelecidos segundo o 
disposto no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 81/2008, de 
16 de maio;

d) Os prazos de execução dos projetos, tendo em 
conta o período de elegibilidade temporal das des-
pesas previsto no artigo 55.º, n.º 1, do Regulamento 
n.º 1198/2006, do Conselho, de 27 de julho de 2006.»

Artigo 10.º
Alteração ao Regulamento do Regime de Apoio

das Ações Previstas na medida
Desenvolvimento Sustentável das Zonas de Pesca

O artigo 11.º do Regulamento do Regime de Apoio 
das Ações Previstas na medida Desenvolvimento Sus-
tentável das Zonas de Pesca, aprovado como Anexo III 
à Portaria nº 828-A/2008, de 8 de agosto, posteriormente 
alterado pelas Portarias n.º 106/2010, de 19 de fevereiro, 
n.º 1237/2010, de 13 de dezembro, e n.º 317/2013, de 
22 de outubro, é alterado nos seguintes termos:

«Artigo 11.º
[…]

1 — […]
2 — […]
3 — […]
4 — […]
5 — Ao estabelecer novo período de apresentação de 

candidaturas ao abrigo do disposto no número anterior, 
o Gestor pode igualmente determinar:

a) A tipologia de projetos suscetíveis de apoio, no 
contexto dessa reabertura do período de apresentação 
de candidaturas;

b) A dotação disponível para novas aprovações, da 
qual dependerá a análise das candidaturas em carteira, 
face à dimensão dos investimentos nelas previstos;

c) As regras de seleção das candidaturas, sem prejuízo 
dos critérios de seleção estabelecidos segundo o disposto 
no artigo 8.º do Decreto-Lei nº 81/2008, de 16 de maio;

d) Os prazos de execução dos projetos, tendo em 
conta o período de elegibilidade temporal das des-
pesas previsto no artigo 55.º, n.º 1, do Regulamento 
n.º 1198/2006, do Conselho, de 27 de julho de 2006.»

Artigo 11.º
Alteração ao Regulamento do Regime de Apoio

à Cessação Temporária
das Atividades de Pesca por Motivos de Saúde Pública

O artigo 11.º do Regulamento do Regime de Apoio à Ces-
sação Temporária das Atividades de Pesca por Motivos de 
Saúde Pública, previsto na Medida de Cessação Temporária 
das Atividades de Pesca, do eixo prioritário n.º 1 do Programa 
Operacional Pesca 2007-2013 (PROMAR) aprovado pela Por-
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taria n.º 1143/2008, de 10 de outubro, posteriormente alterado 
pelas Portarias n.º 61/2009, de 21 de janeiro, e n.º 307/2013, 
de 21 de outubro, é alterado nos seguintes termos:

«Artigo 11.º
[…]

1 — […]
2 — […]
3 — […]
4 — Ao estabelecer novo período de apresentação de 

candidaturas ao abrigo do disposto no número anterior, 
o Gestor pode igualmente determinar:

a) A tipologia de projetos suscetíveis de apoio, no 
contexto dessa reabertura do período de apresentação 
de candidaturas;

b) A dotação disponível para novas aprovações, da 
qual dependerá a análise das candidaturas em carteira, 
face à dimensão dos investimentos nelas previstos;

c) As regras de seleção das candidaturas, sem pre-
juízo dos critérios de seleção estabelecidos segundo o 
disposto no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 81/2008, de 
16 de maio;

d) Os prazos de execução dos projetos, tendo em 
conta o período de elegibilidade temporal das des-
pesas previsto no artigo 55.º, n.º 1, do Regulamento 
n.º 1198/2006, do Conselho, de 27 de julho de 2006.»

Artigo 12.º
Alteração ao Regulamento do Regime de Apoio à Proteção

e Desenvolvimento da Fauna e da Flora Aquática

O artigo 10.º do Regulamento do Regime de Apoio à 
Proteção e Desenvolvimento da Fauna e da Flora Aquá-
tica, do eixo prioritário n.º 3 do Programa Operacional 
Pesca 2007-2013 (PROMAR) aprovado pela Portaria 
n.º 227/2009, de 27 de fevereiro, posteriormente al-
terado pelas Portarias n.º 160/2011, de 15 de abril, e 
n.º 318/2013, de 22 de outubro, é alterado nos seguintes 
termos:

«Artigo 10.º
[…]

1 — […]
2 — […]
3 — […]
4 — Ao estabelecer novo período de apresentação de 

candidaturas ao abrigo do disposto no número anterior, 
o Gestor pode igualmente determinar:

a) A tipologia de projetos suscetíveis de apoio, no 
contexto dessa reabertura do período de apresentação 
de candidaturas;

b) A dotação disponível para novas aprovações, da 
qual dependerá a análise das candidaturas em carteira, 
face à dimensão dos investimentos nelas previstos;

c) As regras de seleção das candidaturas, sem pre-
juízo dos critérios de seleção estabelecidos segundo o 
disposto no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 81/2008, de 
16 de maio;

d) Os prazos de execução dos projetos, tendo 
em conta o período de elegibilidade temporal das 
despesas previsto no artigo 55.º, n.º 1, do Regula-
mento n.º 1198/2006, do Conselho, de 27 de julho 
de 2006.»

Artigo 13.º
Alteração ao Regulamento do Regime Específico

de Apoio à Pequena Pesca Costeira

O artigo 12.º do Regulamento do Regime Espe-
cífico de Apoio à Pequena Pesca Costeira, previsto 
no eixo prioritário n.º 1 do Programa Operacional 
Pesca 2007 -2013 (PROMAR), aprovado pela Portaria 
n.º 823/2010, de 30 de agosto, posteriormente alterado 
pela Portaria nº 311/2013, de 21 de outubro, é alterado 
nos seguintes termos:

«Artigo 12.º
[…]

1 — […]
2 — […]
3 — […]
4 — Ao estabelecer novo período de apresentação de 

candidaturas ao abrigo do disposto no número anterior, 
o Gestor pode igualmente determinar:

a) A tipologia de projetos suscetíveis de apoio, no 
contexto dessa reabertura do período de apresentação 
de candidaturas;

b) A dotação disponível para novas aprovações, 
da qual dependerá a análise das candidaturas em 
carteira, face à dimensão dos investimentos nelas 
previstos;

c) As regras de seleção das candidaturas, sem pre-
juízo dos critérios de seleção estabelecidos segundo 
o disposto no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 81/2008, 
de 16 de maio;

d) Os prazos de execução dos projetos, tendo em conta 
o período de elegibilidade temporal das despesas previsto 
no artigo 55.º, n.º 1, do Regulamento n.º 1198/2006, do 
Conselho, de 27 de julho de 2006.»

Artigo 14.º
Alteração ao Regulamento do Regime de Apoio às Ações

Coletivas Relativas à Melhoria das Condições
de Segurança a Bordo das Embarcações de Pesca

O artigo 8.º do Regulamento do Regime de Apoio às 
Ações Coletivas Relativas à Melhoria das Condições de 
Segurança a Bordo das Embarcações de Pesca, no âm-
bito da Medida Ações Coletivas, do eixo prioritário n.º 3 
do Programa Operacional Pesca 2007-2013 (PROMAR), 
aprovado pela Portaria n.º 219/2012, de 19 de julho, pos-
teriormente alterado pela Portaria n.º 377/2013, de 30 de 
dezembro, é alterado nos seguintes termos:

«Artigo 8.º
[…]

1 — […]
2 — […]
3 — […]
4 — Ao estabelecer novo período de apresentação de 

candidaturas ao abrigo do disposto no número anterior, 
o Gestor pode igualmente determinar:

a) A tipologia de projetos suscetíveis de apoio, no 
contexto dessa reabertura do período de apresentação 
de candidaturas;

b) A dotação disponível para novas aprovações, 
da qual dependerá a análise das candidaturas em 
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carteira, face à dimensão dos investimentos nelas 
previstos;

c) As regras de seleção das candidaturas, sem pre-
juízo dos critérios de seleção estabelecidos segundo o 
disposto no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 81/2008, de 
16 de maio;

d) Os prazos de execução dos projetos, tendo em 
conta o período de elegibilidade temporal das des-
pesas previsto no artigo 55.º, n.º 1, do Regulamento 
n.º 1198/2006, do Conselho, de 27 de julho de 2006.»

Artigo 15.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado do Mar, Manuel Pinto de Abreu, 
em 12 de maio de 2014. 

 Portaria n.º 110/2014
de 22 de maio

De acordo com o Sistema de Defesa da Floresta 
Contra Incêndios, estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 124/2006, de 28 de junho, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 15/2009 e 17/2009, de 14 de janeiro, e 
114/2011, de 30 de novembro, a adoção de medidas 
e ações especiais de prevenção contra incêndios flo-
restais decorre, sobretudo, durante o período crítico 
anualmente estabelecido por portaria.

Para a definição do período crítico no presente ano, 
relevam, para além do regime pluviométrico de Portugal 
continental, o histórico das ocorrências de incêndios flo-
restais e ainda as condicionantes associadas à organização 
dos dispositivos de prevenção e combate a incêndios 
florestais.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea s) do n.º 1 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 15/2009 e 17/2009, de 
14 de janeiro, e 114/2011, de 30 de novembro, manda 
o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas e 
do Desenvolvimento Rural, no uso das competências 
delegadas pela Ministra da Agricultura e do Mar, por 
Despacho n.º 3209/2014, de 26 de fevereiro, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 40, de 26 de feve-
reiro de 2014, o seguinte:

Artigo 1.º
Período Crítico

No ano de 2014, o período crítico no âmbito do Sis-
tema de Defesa da Floresta Contra Incêndios, vigora de 
1 de julho a 30 de setembro, e nele devem ser assegu-
radas medidas especiais de prevenção contra incêndios 
florestais.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e do Desenvolvi-
mento Rural, Francisco Ramos Lopes Gomes da Silva, em 
12 de maio de 2014. 

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 6/2014

Processo n.º 6430/07.0TBBRG.S1

Acordam em Plenário das Secções Cíveis do Supremo 
Tribunal de Justiça:

1. Alexandre Dias Antunes Simões e esposa, Maria da 
Graça Sá Soares Antunes, instauraram a presente ação 
declarativa, sob a forma ordinária, contra:

BES — Companhia de Seguros, SA.

Alegaram, em síntese, que:
No dia 23.09.2004, em Braga, ele, autor, como can-

toneiro de recolha do lixo, transitava de pé no estribo do 
veículo próprio para tal recolha, de matrícula 17 -52 -VZ;

No estribo embateu o veículo, seguro na ré, de ma-
trícula 78 -44 -MH, em virtude de o seu condutor circular 
distraído, a velocidade superior, em mais 30 km/h, à limi-
tada por placas existentes no local;

Do acidente resultaram para ele, autor, as consequências 
muito graves que detalhadamente descrevem;

Destas resultou para a autora, o sofrimento e alteração 
de vida que, também pormenorizadamente, precisam.

Pediram, em conformidade, a condenação da seguradora 
a pagar:

A ele, autor:
€ 361.215,69, acrescidos de juros legais a contar da 

citação e o montante a liquidar ulteriormente relativo à 
fisioterapia a fazer e a prótese a colocar;

A ela, autora:
€ 34.262 de despesas não reembolsadas, acrescidos de 

juros;

O que se vier a liquidar, como compensação pelo sofri-
mento próprio resultante do que aconteceu ao marido.

2. Contestou a ré.
Na parte que agora importa, defendeu:
Ser exorbitante a verba peticionada a título de danos 

não patrimoniais sofridos pelo autor;
Não ter a autora direito a compensação por danos não 

patrimoniais, por a nossa lei não a admitir relativamente 
a pessoa diferente da vítima sobrevivente.

3. E requereu:
A intervenção principal provocada da AXA — Portugal, 

Companhia de Seguros, SA, para a qual estava transferida 
a responsabilidade em que incorresse a entidade patronal 
do autor;

A intervenção acessória de Ricardo Gomes, por ter apre-
sentado uma taxa de alcoolemia de 0,71 g/l na condução 
do MH.

Admitidas as requeridas intervenções, a AXA apresentou 
articulado no qual pediu a condenação da ré no pagamento 
da quantia de € 65.870,05, suportada com os pagamentos 
ao autor e, bem assim, o que se liquidar ulteriormente.

O interveniente impugnou a versão do acidente apre-
sentada pelos autores, imputando -o a conduta culposa do 
autor, pôs em causa a idoneidade do aparelho que efetuou 
o teste de alcoolemia e afirmou ter a ingestão do álcool 
sido indiferente à ocorrência do sinistro.




